O parecer desse PL foi votado na ... Sessão, dia ....
38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.12.2024

PROJETO DE LEI 720/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 266/2024

	
	O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Solicito ao Deputado Alan Queiroz emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ALAN QUEIROZ - Projeto de Lei 720/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 266/224, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 120.000.000,00, crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 10.964.146,61, e crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 126.764.146,61.”.
O projeto se encontra dentro da nossa técnica legislativa, Presidente. Portanto, matéria constitucional, legal e esse projeto tem o nosso parecer favorável e irá contemplar, garantir o pagamento dos nossos servidores de diversas Secretarias e entidades do Governo Estado de Rondônia, fazendo aqui justiça com os nossos servidores.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Presidente, uma Questão de Ordem.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Alan Queiroz.
Com a palavra o Deputado Luizinho Goebel.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Esse projeto não tem um pedido de informação do Deputado Edevaldo?

O SR. ISMAEL CRISPIN - Eu quero registrar o meu pedido de vista.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Quem mais quer pedir vista?

O SR. JEAN MENDONÇA (2º Secretário) – Eu vou pedir junto, Senhor Presidente.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O Deputado Jean Mendonça, pedido de vista. Concedido o pedido de vista.
Próxima matéria, Senhor Secretário.

